
O vereador Celso Nicacio da Silva no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 479/2025

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Luiz  Gustavo

Botogoski, para que determine à Secretaria  Municipal  competente,  solicitar  atenção e

providências em relação a um terreno localizado na Rua Eva Szrajier, Bairro Passaúna –

Porto das Larenjeiras, que atualmente encontra-se desocupado, com grande quantidade

de  mato  e  sendo  alvo  constante  de  descarte  irregular  de  lixo,  o  que  tem  gerado

transtornos para a população local. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  como  objetivo  promover  a  revitalização  de  um  terreno

atualmente inutilizado, por meio da limpeza completa do espaço, incluindo a roçada do

mato e a retirada de resíduos acumulados. Também se propõe a instalação de placas

educativas e de advertência, como “Proibido Jogar Lixo – Sujeito a Multa”, com o intuito

de conscientizar a população e coibir o descarte inadequado de lixo no local.

Como  parte  da  iniciativa,  sugere-se  a  transformação  do  terreno  em  um  espaço  de

convivência comunitária. Para isso, contempla-se a construção de um parquinho infantil

equipado  com  brinquedos  e  estruturas  lúdicas,  destinado  ao  lazer  e  recreação  das

crianças da região, além da instalação de uma academia ao ar livre com equipamentos de

exercícios para adultos, incentivando práticas saudáveis e promovendo o bem-estar físico

e mental da população.

Essas intervenções visam criar um ambiente acolhedor, funcional e seguro, que atenda às

necessidades  das  famílias,  proporcionando  um espaço  adequado  para  momentos  de

lazer, convivência e interação social.

Adicionalmente, a revitalização contribuirá para o fortalecimento do senso de comunidade,

promovendo a participação ativa dos moradores em atividades coletivas e eventos locais,



enquanto  estimula  relações  mais  colaborativas  e  saudáveis  entre  os  cidadãos.  Um

espaço público bem cuidado e funcional é essencial para a qualidade de vida e para a

promoção de uma convivência harmoniosa.

Diante do exposto, solicito ao distinto Plenário que aprove esta Indicação, para que seja

encaminhada à Mesa Diretora com vistas à adoção das providências necessárias para

sua execução.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Janeiro de 2025.

VEREADOR 
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